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RESOLUÇÃO RC1 TC 00058/2018 
 
 

RELATÓRIO 
 
 

Cuidam os presentes autos de Licitações, modalidade Pregão Presencial nº 

10.062/2014, implementada pela Secretaria Municipal de Saúde de João Pessoa, através do 

Fundo Municipal de Saúde, objetivando a aquisição de material médico hospitlar para atender 

a demanda das Unidades Hospitalares e usuários da Rede Municipal de Saúde IV. 

 

Inicialmente, ao se debruçar sobre a matéria, a Auditoria entendeu pela perda de 

objeto do presente processo, visto que sua matéria está sendo analisada nos autos do 

Processo TC 08509/14, cuja instrução apresenta-se mais completa, sugerindo, assim, o 

arquivamento dos presentes autos (p. 1690/1691). 

 

É o relatório, tendo sido dispensadas notificações. 

   
 
 

VOTO DO RELATOR 
 
 

Ante as informações trazidas pelo órgão de instrução, dando ciência de tramitação 

de outro processo com o mesmo objeto (Processo TC 08509/14), voto pelo arquivamento do 

presente processo, de modo a evitar o bis idem. 

 
É o voto.  

 
 

DECISÃO DA 1ª CÂMARA 
 

A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, em sede análise de licitação, de modalidade Pregão 

Presencial sob o nº 10.062/2014, implementada pela Secretaria Municipal de Saúde de João 
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Pessoa, através do Fundo Municipal de Saúde, objetivando a aquisição de material médico 

hospitlar para atender a demanda das Unidades Hospitalares e usuários da Rede Municipal de 

Saúde IV. 

 

CONSIDERANDO o voto do Relator e o mais que dos autos constam; 

 

CONSIDERANDO que a matéria está sendo analisada autos do Processo TC 08509/14; 

 

RESOLVEM determinar o arquivamento do presente processo. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  
               TCE – Sala das Sessões da 1ª Câmara, Plenário Conselheiro Adailton Coelho Costa. 

João Pessoa, 13 de setembro de 2018. 
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